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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 299/2013 
PROCESSO: Nº1321127-299/2013 

 
OBJETO: Cursos para capacitação dos profissionais de saúde para telemonitoramento das Unidades de 
Terapia Intensiva. Contrato de Empréstimo nº 7632-BR 
 
 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: DIA 13/11/2013 a  26/11/2013 ás 09:00 

  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: DIA 26/11/2013 ás 09:30  
 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 26/11/2013 ás 10:00 
 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e a 

abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário. 

 TEMPO DA DISPUTA: 
 

Após o tempo normal, haverá o aleatório de até 30 (trinta) minutos. 
 

 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO  
 

www.compras.mg.gov.br  
 

 CONSULTAS AO EDITAL: 
      www.compras.mg.gov.br e  www.saude.mg.gov.br 
 

 COORDENADOR DO PROCESSO - PREGOEIRO: Samara de Oliveira Moreira Areal, Masp: 388.232-1 
 

 CONTATOS E ESCLARECIMENTOS: 
 

        E-mail: samara@saude.mg.gov.br e ccs@saude.mg.gov.br   

        Telefone (31) 3916-0085 
 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
      PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL 
 

 ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

Direcionado à Diretoria de Compras na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti  s/nº,  Serra Verde – BH/MG - Ed. Minas,  13º Andar  - nos 
horários de 09:00 às 11:30 ou de 14:30 às 17:00. 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 
 

 

 

 

 
 
 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
mailto:samara@saude.mg.gov.br
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PREÂMBULO 

 
O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com 
endereço à Rodovia Prefeito Américo Gianetti  s/nº, Serra Verde – BH/MG Ed. Minas, 13º Andar- CEP 31.630-
900 CNPJ 18.715.516/0001-88 bem como Fundo Estadual de Saúde, CNPJ: 03.133.408/0001-20, torna pública 
a abertura do Processo Licitatório nº 1321127-299 /2013, na modalidade Pregão Eletrônico nº 299/2013, do 
tipo menor preço, regido pelas Diretrizes para Aquisições no âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da 
AID, de maio de 2004, revisadas em outubro de 2006 e maio de 2010, referente ao Acordo de Empréstimo nº 
7632-BR, Projeto QualiSUS-Rede, em conjunto com a legislação subsidiária: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei 
Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, observando o Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007, 
e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, demais normas pertinentes, bem como 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
O Pregão será realizado pelo Pregoeiro: Samara de Oliveira Moreira Areal, Masp: 388232-1 e tendo como 
equipe de apoio, Regina Alice Lemos, Mat: 67.820-7 e Maisa Lana da Silva Oliva – Masp: 1.344.666-1, 
designados através da Resolução da Secretaria de Estado da Saúde nº 3890 de 31 de agosto de 2013. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.1 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da SES/GRS, credenciado na função de Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal Compras. 
1.2 - Todos os atos da fase externa deste pregão eletrônico serão realizados eletronicamente. 
 
2 - OBJETO 
 
2.1 - A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I deste Edital. 
2.2 - Constitui anexo deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Especificações Técnicas/Termo de Referência 
Anexo II - Planilha Proposta de Preço. 
Anexo III – Declarações. 
Anexo IV – Minuta do Contrato. 
Anexo V – Termo de Encerramento. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
 
4291.10.121.239.4243.0001-339039-37.1 
 
4 – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
 
44.1 – Os esclarecimentos e as formalizações de consultas deverão informar o número do pregão eletrônico e, 
feitas exclusivamente através do e-mail: samara@saude.mg.gov.br ou via fac-símile, no horário de 08:00 às 
12:00 ou de 14:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira. 
4.2 - Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones indicados. 
4.3 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar as 
comunicações referentes ao procedimento, no site www.compras.mg.gov.br, www.saude.mg.gov.br ou no Diário 
Oficial do Estado – “Minas Gerais”, e no jornal de grande circulação após autorização da autoridade competente. 
 
5 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
5.1 – A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta e sua abertura, 
atentando também para a data e horário de início da disputa. 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.saude.mg.gov.br/
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6 – REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
6.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
7 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
7.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
a) que se encontram punidas nas sanções previstas nos Incisos III e IV do art.87 da Lei Federal 8.666 de 1993; 
b) será admitida a participação de empresas consorciadas observada as normas exigidas no Art. 33, Seção II, 
Da Habilitação - Lei nº 8.666 de 21.06.93; 
c) em recuperação judicial ou extrajudicial (concordata), em processo de falência, dissolução ou liquidação. 
d) empresas que não preencham os requisitos deste edital; 
e) que inobservar as disposições constantes no art. 9º da Lei 8.666/93 
7.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
8 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL COMPRAS 
 
8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se pelo site 
www.compras.mg.gov.br, opção “FORNECEDOR”, conforme instruções nele contidas, no prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 
8.1.1 - O credenciamento do licitante, assim como sua manutenção, dependerá de registro atualizado no 
CAGEF. 
8.1.2 – O credenciamento implica o recebimento de login e senha eletrônicos de acesso ao sistema, enviado 
através de e-mail pelo Gestor do Credenciamento da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão. 
8.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao coordenador do sistema ou ao órgão ou à 
entidade promotora da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
8.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
8.3.1 – O uso da senha de acesso é plenamente válido para firmar as declarações exigidas no pregão e a 
contratação dele decorrente, sendo considerado, para efeitos jurídicos, equivalente à assinatura. 
8.3.2 – Informações complementares para credenciamento: 0800.940.2000 ou (31) 3516.0399. 
 
9 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
9.1 - Após o preenchimento do formulário eletrônico, o fornecedor deverá manifestar, em campo próprio, seu 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital e seus 
anexos; a licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
9.2 - Todas as condições estabelecidas no Anexo I considerar-se-ão tacitamente aceitas pela licitante no ato do 
envio de sua proposta comercial. 
9.2.1 - O envio da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 
9.2.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto, os quais se darão a expensas da 
CONTRATADA.  
9.3 – Na Proposta deverão ser informados o banco, nome/número da agência e conta corrente da licitante. 
9.3.1 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública. 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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10 – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 
 
10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha, pessoal e intransferível, do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste edital. 
10.2 - O Pregoeiro, na data e hora estabelecidas neste Edital, procederá à abertura do certame e promoverá, 
subseqüentemente, a divulgação das propostas de preço recebidas, que o sistema publicará sem a divulgação 
de autoria, com vistas a implementar a competição. 
10.2.1 – Constatado o empate entre propostas, e em tempo anterior ao início dos lances, será realizado, 
obrigatoriamente, sorteio aleatório pelo próprio sistema eletrônico. 
10.2.2 - Caso não haja funcionalidade para o sorteio, os licitantes cujas propostas estiverem empatadas serão 
convocados por meio eletrônico para a realização de sorteio presencial em local a ser definido pelo Pregoeiro. 
10.3 - A partir do horário previsto no sistema será iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
10.4 – Após a análise das propostas, o pregoeiro fará a divulgação através do sistema eletrônico e convidará as 
licitantes a apresentarem lances. 
10.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, do respectivo horário de registro e do 
valor nele consignado; 
10.5.1 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado pelo sistema. 
10.6 - As licitantes poderão oferecer lances decrescentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
estabelecidas neste Edital. 
10.6.1 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tiver sido registrado no 
sistema; 
10.6.2 - Alternativamente ao disposto no item anterior, o licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado no sistema, desde que expressamente indicado neste Edital e permitido pelo sistema 
eletrônico; 
10.7 - No caso de empate entre dois ou mais lances, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
10.8 - Caso as licitantes não realizem lances, os valores das propostas serão válidos para efeito de classificação 
final, sendo verificada a conformidade da proposta de menor preço e valor estimado da contratação. 
10.8.1 - O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema 
Eletrônico. Nos casos em que o pregoeiro fixe uma redução mínima entre os lances, essa não deverá ser fixada 
em valor superior a R$ 0,01 (um centavo de real). 
10.8.2- Fica expressamente proibida a comunicação dos Licitantes, entre eles próprios ou com o Pregoeiro, por 
meio de “Chat” ou procedimento similar, exceto ao Pregoeiro, quanto aos avisos gerais e necessários para o 
andamento do certame. 
 
Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
 
10.9 – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.9.1 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo Sistema, que se iniciará após dada a ciência pelo Pregoeiro, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
10.9.1.1 – O Sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) 
minutos sob pena de decair do direito concedido; 
10.9.2 – Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma do 
subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na condição prevista no item 10.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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10.9.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.9 desta condição, o Sistema fará um sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
10.10 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente melhor classificada do certame, se houver compatibilidade de 
preço com o valor estimado para a contratação e esta for considerada habilitada nos termos das exigências 
editalícias. 
10.11 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico permanecerá 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes de nova data, se for o caso, e 
de horário para sua continuidade, no endereço eletrônico utilizado para realização da sessão. 
10.13 – O Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de cinco até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances; 
10.13.1 - Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, o sistema informará o menor preço referente 
ao LOTE e seu ofertante. 
10.14 - Após a finalização da etapa de lances NÃO haverá negociações de preços, sendo o lance final o preço a 
ser considerado para classificação e julgamento das propostas. 
10.15 – Encerrada a etapa de lances e examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço ofertado, o pregoeiro consultará por meio eletrônico, quando for o caso, a situação de 
regularidade da licitante detentora do melhor lance, perante o Cadastro de Fornecedores do órgão ou da 
entidade promotora do pregão. 
10.15.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores, ou que estiverem vencidos, deverão ser encaminhados, devidamente escaneados para o email 
indicado neste edital, no prazo de até 30 (trinta) minutos, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
fazendo prova plena destes se não lhes for impugnada a exatidão. 
10.15.2 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do documento, o pregoeiro abrirá prazo de 2 (dois) dias 
para apresentação do documento original. 
10.15.2.1 - Havendo a solicitação no Anexo I de: CD ou similares, manual de instrução, folders e demais 
documentos demonstrativos do produto licitado, em um prazo máximo de 2 (dois) dias após o término da 
sessão, sob pena de inabilitação, a licitante detentora do menor preço deverá providenciar o respectivo 
protocolo na Gerência de Compras - em embalagem com a devida identificação do pregão-. 
10.15.3 – Para a licitante detentora da melhor proposta, não cadastrada no CAGEF, deverão ser observados os 
procedimentos constantes nos subitens 10.15.1 e 10.15.2, quando da apresentação da documentação completa. 
10.16 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante a apresentação, no 
prazo preestabelecido, sob pena de inabilitação ou desclassificação, a nova planilha de composição de preços 
readequada ao lance vencedor, via fac-símile, em via impressa com identificação da empresa proponente, CNPJ 
e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. 
10.17 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, 
sendo-lhe concedido o prazo de até 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.17.1 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação da intenção da licitante 
durante a sessão pública, e o encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formulários próprios. 
10.17.2 - A apresentação de documentos complementares, devidamente identificados, relativos às peças 
indicadas no recurso ou nas contrarrazões, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço definido 
neste edital, observados os prazos previstos no subitem 10.17. 
10.17.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso. 
10.17.4 – O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente 
protelatório ou quando o pregoeiro puder decidir de plano. 
10.18 - Se, a proposta de preço for desclassificada ou a licitante for inabilitada, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
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classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências do 
instrumento convocatório. 
10.19 - Da sessão, será gerada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no site www.compras.mg.gov.br. 
10.20 – Para demonstração da exeqüibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 
     a) planilha  de  custos  elaborada pela  própria  licitante, sujeita a exame pela Administração; e 
     b) contratação em andamento com preços semelhantes.  
10.21 - Nos termos da Resolução SEPLAG n°8727/2012, as micro e pequenas empresas deverão comprovar a 
sua condição, pela juntada da CAGEF. 
 
11 - JULGAMENTO 
 
11.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado POR LOTE desde que observadas as 
especificações e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente. 
11.2 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 
11.3 - Será desclassificada a proposta que: 
a) não se refira à integralidade do LOTE; 
b) apresente as condições previstas no art. 48, II da Lei n.8.666/93; 
c) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado; 
d) não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 
e) não atenda às especificações do objeto desta licitação; 
f) não indique expressamente as marcas de todos os itens ofertados, ou acrescente expressões como 
“referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”. 
11.4 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que 
não afetem o seu conteúdo ou, ainda, adotar medidas saneadoras quando cabíveis. 
11.5 – Quando necessário para verificação das propostas, o Pregoeiro solicitará o assessoramento de Órgãos 
técnicos ou profissionais especializados. 
11.6 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 
 
12 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1 – Para habilitação a licitante deverá estar com a documentação obrigatória válida, observado: 
12.2 – Na hipótese dos documentos relacionados no Certificado de Registro Cadastral – CRC do Cadastro Geral 
de Fornecedores – CAGEF, emitido pela SEPLAG, estarem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados 
novos documentos em vigor, sob pena de inabilitação. 
 
Habilitação Jurídica – apresentar apenas um documento 
 
12.3 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
12.4 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
12.6 - O Licitante estrangeiro, caso seja considerado o vencedor desta licitação, deverá apresentar os 
documentos de habilitação equivalentes, de seu país de origem, aos exigidos dos Licitantes nacionais. Os 
referidos documentos devem ser apresentados com redação em língua portuguesa. 
12.7 - Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Da Regularidade Fiscal - apresentar todos os documentos 
 
12.8 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

http://www.licitanet.mg.gov.br/
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12.9 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
12.10 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
12.11 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
12.12- Prova de regularidade para com a Seguridade Social expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS; 
12.13 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
12.14- Prova de inexistência de débitos trabalhista – CNDT. 
 
Da Qualificação Econômico-financeira 
 
12.15- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 
12.16 - Serão aceitos como “na forma da lei” o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 
d) por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 
12.17 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
12.18 – O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do representante legal 
da empresa licitante e do seu contador, ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação 
do veículo de publicação e a data de sua publicação. 
12.19 - A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC são indispensáveis. 
12.20 - Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentada, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
12.21 - Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, nos termos do 
subitem acima, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 
 
  LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
                         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
              LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 
 
              SG =  ATIVO TOTAL / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
12.22 - Será considerada apta financeiramente a empresa que detiver índices iguais ou maiores que 1,0 
referentes à Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG).  
12.23- A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 em qualquer dos índices referidos deverá comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
12.23.1 – Para efeito de apuração dos índices mínimos será permitido o arredondamento com duas casas 
decimais após a vírgula, desprezando-se as demais, segundo os critérios matemáticos. 
 
12.24 – As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte poderão apresentar em substituição ao balanço 
patrimonial e as memórias de cálculos, a Declaração Anual do Simples Nacional do último exercício.  
12.24.1 – Para as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que apresentarem o Certificado de Registro 
Cadastral – CRC do Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, emitido pela SEPLAG, será considerada a 
informação “Situação do Documento - ACEITO”  visto a análise anterior feita por aquele órgão quando do 
cadastramento. 
12.25 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (concordata) expedida pelo cartório 
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distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para a 
abertura das propostas. 
12.26 – Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal assinada pelo representante legal, conforme modelo. 
12.27 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação que o impeça de participar de licitações, 
conforme modelo. 
12.28 - O Pregoeiro efetuará consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da 
inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, confirmando, ainda, a autenticidade dos 
demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
12.29 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou em 
cópia legível autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet. 
12.29.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
12.29.2 - Como requisito para a contratação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a licitante vencedora deverá 
encaminhar os documentos exigidos neste edital – atualizados - ou aqueles resultantes de diligência.  
12.30 - A apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Item inabilitará a 
proponente, sendo aplicado o disposto no item 10.18 do Edital. 
12.31 – Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o fornecimento de  
documentos  que constem  de  sítios eletrônicos de órgãos e entidades das  esferas municipal,  estadual  e 
federal, emissores de  certidões,  devendo tais documentos ser juntados ao processo. 
12.31.1 – A possibilidade da consulta prevista no subitem anterior não constitui direito da licitante, e a 
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da 
diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, a licitante será declarada 
inabilitada. 
12.32 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
12.33 - Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser apresentada deverá ser 
pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado que a 
contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 
12.34 – Havendo recolhimento centralizado do INSS, ou seja, abrangendo matriz e filiais, bastará a 
apresentação da CND referente à matriz. 
12.35 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data de abertura do Pregão. 
 
13 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
13.1 – Esclarecimentos e impugnações aos termos do Edital deverão ser interpostas no prazo de até 5 (cinco) 
dias após a publicação do aviso do edital, dirigidas ao Pregoeiro. 
13.1.1 - As impugnações serão apreciadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.2 – Os recursos deverão ser interpostos conforme subitem 10.17 do Edital. 
13.2.1 – Os recursos serão apreciados no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
13.2.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal, bem como se enviados por fac-símile ou email 
sem a devida comprovação de postagem ou protocolo do documento original. 
13.4 – A empresa que remeter recursos e impugnações via postal, dentro do prazo legal, na mesma data, 
deverá encaminhar o comprovante de postagem por fac-símile ou email indicado no edital. 
13.4.1 – A SES não se responsabilizará por memoriais de recursos e/ou impugnações endereçados via postal, 
entregues em locais diversos da Gerência de Compras e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 
legal. 
13.5 - O resultado da impugnação e do recurso será divulgado nos sítios eletrônicos www.compras.mg.gov.br e 
www.saude.mg.gov.br, e comunicado à licitante que o interpuser via fac-símile ou e-mail. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a licitante vencedora, com a 

http://www.compras.mg.br/
http://www.saude.mg.gov.br/
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posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
14.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos 
solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos 
sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações 
legais. 
15.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 
15.2.1 – multa: 
a) 02% (dois por cento) do valor da licitação. 
b)10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir 
do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
15.2.2 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Estadual. 
15.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
15.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
15.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
15.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código Civil 
Brasileiro. 
 
17 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
17.1- No Projeto QualiSUS-Rede, financiado com recursos do Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD, serão observadas as determinações que se seguem.  
17.1.1 – O Banco exige de todos os Mutuários (incluindo beneficiários de empréstimos por ele concedidos), bem 
como dos Licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (nomeados ou não), seu pessoal, 
subcontratados, prestadores de serviços ou fornecedores de insumos, no âmbito de projetos financiados pelo 
Banco, a observância dos mais elevados padrões de ética durante a Licitação e a execução desses contratos1. 
De acordo com essa política, o Banco: 

a) Define, para os fins dessa cláusula, as expressões abaixo, da seguinte forma:  
i) “prática corrupta2” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de terceiros;  
ii) “prática fraudulenta3” significa qualquer ato ou omissão, incluindo falsa declaração, que, de 

forma intencional ou irresponsável, induza em erro ou tente induzir em erro uma parte para obter 
um benefício financeiro ou não, ou para evitar uma obrigação; 

iii) “prática colusiva4” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 

iv) “prática coercitiva5” significa prejudicar ou lesar, ou ameaçar prejudicar ou lesar, direta ou 

                                                 
1 Neste contexto, qualquer ação tomada por um licitante, fornecedor, empreiteiro ou qualquer de seu pessoal, agentes, subcontratados, prestadores de 

serviços e/ou seus empregados para influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato, buscando uma vantagem indevida, é imprópria. 

2 “Terceiros” refere-se a um agente público que atua no processo de licitação ou na execução do contrato. Nesse contexto, “agente público” inclui a equipe 

do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre a licitação. 

3 “Parte” refere-se a um agente público; os termos “benefício” e “obrigação” são relativos ao processo de licitação ou à execução do contrato; e o “ato ou 
omissão” objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

4 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes públicos) que tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos. 

5 “Parte” refere-se a um participante do processo de licitação ou da execução do contrato. 
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indiretamente, qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações 
de uma parte. 

v) “prática obstrutiva” significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele 
qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a 
investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria 
do Banco, nos termos da cláusula 3.2. abaixo 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma 
direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva 
ao concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de execução do contrato em 
questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para (i) a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco e (ii) ser um 
subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma 
empresa elegível a quem se está adjudicando um contrato financiado pelo Banco. 

17.1.2-.Os Licitantes deverão permitir que o Banco inspecione quaisquer contas e registros e outros documentos 
referentes ao envio da Proposta e à execução do contrato e os submeta à auditoria por auditores 
indicados pelo Banco. 

17.2 - Além disto, os concorrentes deverão estar cientes da disposição determinada nas Condições do Contrato 
que tratam do direito do Banco de inspecionar contas e registros do fornecedor.  
 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação da proponente, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
17.2 - Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
17.3 – O Pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, com 
validade e eficácia, e acessível a todos os interessados. 
17.3.1 – Poderá, ainda, desconsiderar omissões puramente formais observadas na documentação e na 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
17.3.2 - É facultado ao Pregoeiro solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 
17.4 - O não cumprimento de diligência poderá ensejar a inabilitação ou a desclassificação da licitante. 
17.5 - Para atender a seus interesses, a SES reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 
17.6 - A SES convocará oficialmente a licitante vencedora para, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
efetuar a retirada do contrato e em outros 5 (cinco) dias úteis devolvê-lo devidamente assinado, sob pena de 
decair seu direito, sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
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17.7 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis, - 
prorrogáveis por igual período a critério da Autoridade -, para regularização da documentação fiscal 
quando da assinatura do Contrato ou retirada da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou 
documento equivalente. 
17.8 – A licitante vencedora terá o prazo de xx (xxx) dias, contados da retirada da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, para entrega dos produtos. 
17.9 - A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste 
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
17.10 - A licitante vencedora deverá no ato da retirada do contrato, demonstrar comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital.   
17.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a SES revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
17.12 – A Administração quando da aplicação das normas disciplinadoras da licitação, as interpretará em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não sejam comprometidos o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
17.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

 
 

         Belo Horizonte, 13 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

Belmiro Gustavo Ribeiro 
Superintendente de Gestão 
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     ANEXO I 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 299/2013                            PROCESSO N°: 1321127-299/2013 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

CURSO DE CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O TELEMONITORAMENTO DAS UNIDADES DE 
TERAPIA INTENSIVA 

 
1 – OBJETO 

 
Contratação de curso de capacitação para o telemonitoramento de centros de terapia intensiva neonatal 

no Estado de Minas Gerais com o objetivo de promover a capacitação de profissionais das áreas de saúde e de 
tecnologia da informação visando a implantação de Serviço de Telemonitoramento de Unidades de Terapia 
Intensiva Neonatais no Estado. 

 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

A taxa de mortalidade infantil calculada a partir da informação disponibilizada no DATASUS, relativa ao 
sistema de informação em mortalidade e sistema de informação de nascidos vivos correspondeu, em 2009, a 14 
óbitos em menores de um ano de idade por mil nascidos vivos. A taxa de mortalidade infantil em países que 
alcançaram bons indicadores de saúde perinatal é em torno de 6 a 8 óbitos por mil nascidos vivos. Desta forma, 
em nosso Estado, cerca de 2000 mortes infantis poderiam ser evitadas por intervenções efetivas no pré-natal, 
parto e período neonatal. 

A qualificação da assistência hospitalar perinatal pressupõe a garantia do nascimento em hospital-
maternidade correspondente ao nível de complexidade assistencial demandado pela gestante, parturiente, feto e 
recém-nascido, sendo necessária retaguarda para assistência ao neonato gravemente enfermo, justificando a 
necessidade da ampliação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN). 

A não implantação de serviços de UTIN devido a falta de recursos humanos capacitados e a 
indisponibilidade para discussão e orientação frente às decisões importantes são fatos que não mais se 
justificam quando é possível contar com recursos modernos de informação e comunicação.  

Nas últimas décadas, o desenvolvimento tecnológico apresentou muitos avanços e trouxe importantes 
contribuições aos projetos da área da saúde, que se multiplicam e favorecem as perspectivas de 
compartilhamento de conhecimentos e a melhor qualificação da assistência prestada. Referindo-se à 
incorporação de tecnologias inovadoras na área da saúde, a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda 
que seus membros utilizem da telemática como instrumento político e estratégico no planejamento e na 
execução de ações em saúde. 
 A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) na busca pela redução de mortalidade 
infantil vem investindo na capacitação de recursos humanos e na melhoria da infraestrutura dos pontos de 
atenção a saúde. Existe necessidade de abordagem efetiva dos eventos adversos do período neonatal sendo 
imprescindível a qualificação da assistência hospitalar perinatal.  

Correspondendo a esta demanda, o Governo do Estado de Minas Gerais está ampliando os leitos de 
UTI neonatal, de forma a garantir maior controle da qualificação da assistência por meio da interligação das 
UTI´s com uma Central de Telemonitoramento, já em funcionamento desde dezembro de 2012, visando apoio, 
segunda opinião e orientação às condutas assistenciais.  
 A proposta do Telemonitoramento de UTIs Neonatais inclui a capacitação dos profissionais envolvidos a 
ser realizada em momentos presenciais e a distância. 
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3 – FUNDAMENTAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DO ITEM NA CATEGORIA DE BENS E SERVIÇOS 

COMUNS 

 

3.1- O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 

10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão.  

 

4 – PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1- A vigência do contrato será de 06 meses, prorrogável nos termos da legislação vigente. 

 

5 – PÚBLICO-ALVO 

 
5.1- Médicos, enfermeiros e técnicos de informática da Central de Telemonitoramento e das UTI’s contempladas 
do Estado de Minas Gerais. 
 

5.2- O curso será oferecido a 100 profissionais das equipes de saúde da Central de Telemonitoramento e das 
UTI´s contempladas. 
 
 

6 – CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO  

 

6.1- Etapa presencial: 10 horas 

6.2- Etapa semipresencial: 50 horas 

 

7 – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
7.1- O conteúdo programático da capacitação consistirá em: 
 

 Ambientação da plataforma do curso;  

 projeto Tele Minas Saúde e a ações de telemonitoramento de UTIs; 

 funcionamento e dinâmica do serviço (funcionamento da central de telemonitoramento, vias de 

acesso, recursos disponíveis, organograma, normas, rotinas e protocolos); 

 organização e protocolos locais (nas UTIs); 

 notas técnicas da regulação assistencial da SES/MG; 

 protocolos assistenciais já desenvolvidos pela SES/MG e conteúdo técnico relativas à 

assistência neonatal. 

7.2- O curso deverá ser oferecido em 2 (duas) etapas, presencial e à distância, conforme detalhado abaixo: 
 

7.2.1. Etapa presencial: 
 

a) Metodologia: Deverá ser realizada em oficinas presenciais, contendo simulações e discussões de casos 
clínicos acerca da assistência e transporte neonatal; simulações de acesso ao sistema; e 
teleconsultorias, desenvolvidos dentro de um laboratório de simulação. 

b) Carga horária presencial: 10 horas 

c) Avaliação: O aluno será avaliado durante o período do curso e será analisada a sua participação, 

habilidades e competências a serem desenvolvidas na oficina, além da pontuação será aferida a 

presença, em no mínimo 75%, computada eletronicamente. 
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7.2.2. Etapa semipresencial: 
 

a) Metodologia para a etapa presencial: deverá ser realizado em plataforma Moodle; conter no mínimo 10 
(dez) módulos com as respectivas avaliações. Nesta etapa deverão ser ofertados os serviços de tutoria 
e monitoria para acompanhamento e desenvolvimento das atividades no ambiente moodle; as atividades 
devem incluir textos e fóruns de discussão com a promoção de troca de experiência entre os 
participantes. 

b) Relação de tutor por aluno: 1 por até 25.  

c) Carga horária semipresencial: 50 horas 

d) Temas a serem abordados: 

i) Simulação Avançada em Assistência e Transporte Neonatal (dirigido aos profissionais de saúde 

responsáveis diretos pela assistência neonatal) 

ii) Protocolos assistenciais, guias elaborados pela SES/MG e registros documentais e/ou científicos de 

relevância na área (dirigido aos profissionais de saúde responsáveis diretos pela assistência 

neonatal). 

iii) Utilização do sistema de telemonitoramento (dirigido aos profissionais de saúde e técnicos de TI 

integrantes das equipes da Central de Telemonitoramento e das UTIs) 

e) Avaliação: Avaliação será realizada via plataforma de ensino e será analisada a sua participação, 
habilidades e competências a serem desenvolvidas no curso. Necessário ainda, que o aluno atinja o 
percentual mínimo de pontos necessários (75% do total de pontos distribuídos e 75% de presença 
computada eletronicamente). 

 
7.2- O material instrucional deverá estar em língua portuguesa e disponível para todos os participantes do curso 
indicados pela SES/MG; 
7.3- A avaliação será realizada nas 2 (duas) etapas, presencial e semipresencial, de acordo com o indicado nos 
itens 7.2.1 e 7.2.2. 
7.4- Após a capacitação, os profissionais deverão estar aptos a utilizar o sistema proposto, o qual está sendo 
implantado pela SES/MG visando à redução da mortalidade neonatal no Estado. 
7.5- A coordenação do curso, em acordo com a SES de Minas Gerais, fará a assessoria de planejamento e 
produção. A divulgação dos cursos ocorrerá após avaliação e aprovação final por comissão representativa da 
SES/MG e da CONTRATADA. 
7.6- Durante o período em que os cursos estiverem disponíveis serão organizadas reuniões entre 
representantes da CONTRATADA e da SES/MG para avaliação do desempenho das atividades, com 
periodicidade a ser acordada. 
7.7- Ao final do curso deverá ser emitido certificado por meio digital, de forma personificada, facilitando a 
distribuição e impressão para os participantes aprovados. 
 
 
 8 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 

Espera-se que a oferta do curso capacite os profissionais envolvidos no Telemonitoramento das UTI´s 
Neonatais, de forma a atuar com eficiência e qualidade frente à assistência ao neonato e à tecnologia 
incorporada.  

 
 

9 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

9.1. Responsabilidades da SES/MG 

 

a) Designar representante para acompanhamento e fiscalização do contrato para intermediar, aprovar 

e atestar toda a execução dos serviços. 
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b) Apresentar, em tempo hábil, o cronograma de realização do (s) curso (s) previsto (s), e, a planilha 

com a relação de participantes e o descritivo e quantitativo dos itens para os respectivos serviços; 

c) Prestar as informações/orientações/esclarecimentos, referentes à execução dos serviços e que 

contribuam para a qualidade do serviço e cumprimento dos prazos estabelecidos, sempre que 

necessário e quando solicitadas; 

d) Emitir Ordem de Serviço, demandar os serviços a serem realizados, analisar e ajustar cronogramas, 

aprovar medições e faturas, receber os serviços concluídos e emitir atestados de execução dos 

mesmos; 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, a partir da assinatura do Contrato, os acessos às instalações e 

informações necessárias ao cumprimento de sua execução; 

f) O representante indicado pela SES/MG deverá participar das reuniões com a CONTRATADA para 
avaliação do desempenho das atividades, nos períodos acordados. 

g) Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA; 

h) Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para 

correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

i) Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços ou equipamentos que não tenham 

sido considerados adequados; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste 

Termo de Referência ou do Contrato, devendo apontar as irregularidades apuradas em instrumento 

próprio. 

k) Conferir os produtos e a prestação dos serviços entregues para observar se estão em conformidade 

com o que de fato foi especificado no projeto, reservando-se o direito de recusar, caso não aprove o 

serviço prestado pela contratada.  

l) Solicitar documentos, relatórios e informações referentes aos produtos e serviços ofertados. 

m) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da necessidade de reforço material, pessoal 

e de equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços.  

n) Notificar a contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos 

da sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto do contrato. Fiscalizar a 

execução do contrato, conforme disposto no Art.67, da Lei Federal 8.666/93. 

o) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado pelas 

demais empresas do ramo quando possível renovação ao final de 12 (meses); 

p) Executar o pagamento devido, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 

q) Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à avaliação da 

prestação dos serviços; 

 
9.2.  Responsabilidades da Contratada  

 

a) Disponibilizar senhas de acesso mediante inscrição restrita autorizada pela SES/MG e fazer o 
gerenciamento da participação ativa pelos alunos no curso, bem como do processo avaliativo;  

b) Desenvolver curso de acordo com as especificações deste Termo de Referência e condições 
contratuais, em 2 (duas) etapas presencial e à distância;  

c) Fornecer material instrucional abordando temas relativos à atenção perinatal e questões técnicas 
relativas ao sistema; Realizar o curso presencial, com carga horária de 10 horas, em laboratório de 
simulação;  

d) Enviar relatórios de acompanhamento mensais acerca da freqüência, abandono, desenvolvimento 
do curso e sugestões;  

e) Disponibilizar o certificado por meio digital, de forma personificada, facilitando a distribuição e 
impressão para os participantes aprovados. 

f) O representante da CONTRATADA deverá participar das reuniões com a SES/MG para avaliação do 
desempenho das atividades, nos períodos acordados. 



                       GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
           SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Prefeito Américo Gianetti  s/nº,  Serra Verde – BH/MG 
Ed. Minas,  13º Andar  - CEP 31.630-900 

 

16 

g) Entregar os produtos e serviços, de acordo com quantidade, especificações e considerações 

solicitadas pelo setor solicitante, no prazo determinado; 

h) Não transmitir a terceiros por qualquer parcela, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 

assumidos no contrato. 

i) Dar garantia dos serviços prestados, de acordo com a legislação vigente. 

j) Atender as solicitações da  SES/MG, em caráter excepcional, fora do horário comercial inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, por meio de telefone fixo ou móvel. 

k) Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato a ser firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 

l) Arcar com eventuais prejuízos causados à GRS/SES/MG e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados ou prepostos, na execução do 

serviço.  

m) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e 

quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando a 

CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

n) Substituir ou complementar as suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 

se verificarem incorreções pela CONTRATANTE.  

o) Providenciar imediatamente a substituição ou designar empregado seu para cobrir eventuais 

ausências, ocorridas devido a férias ou licenças, sem qualquer acréscimo ao preço contratado; 

p) Executar, os serviços que, mesmo não previstos no objeto, se façam necessários ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas junto à CONTRATANTE. 

q) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários.  

r) Atender somente solicitações realizadas e assinadas pelo Executor ou na falta deste, pelo seu 

Substituto, contendo o nome do setor solicitante com a assinatura do responsável onde constará o 

quantitativo de participantes, instrutores e tipo de estrutura. 

s) Notificar a contratante sobre qualquer irregularidade ocorrida durante a execução dos eventos. 

t) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

u) Executar qualquer serviço somente após prévia aprovação do Executor do Contrato. 

 

 
 

Nara Lucia Carvalho da Silva 
Masp:1089750 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 299/2013     PROCESSO Nº 1321127-299/2013 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

           (papel timbrado)                                                             

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 
 

Razão Social 

CNPJ 
 

Endereço 
 

Telefone/Fax 
 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 
 

Dados do Signatário - para assinatura do contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade Identidade CPF 
 

Lote  
 

Especificação Valor Total (R$) 

01 
 

Cursos para capacitação dos 
profissionais de saúde para 
telemonitoramento das Unidades de 
Terapia Intensiva 

 
 
 
 
 
 

Valor Total (06 meses)  

Validade da Proposta até 60 (sessenta) dias 
CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 
 
 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do contrato da presente 
licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 
 
 
 

Datar / assinar 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
(preenchimentos obrigatórios) 

 

 
  (papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

                                    A empresa (nome),  CNPJ nº _______________________, declara, sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Data e local 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal  
 
 

 
  (papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
                                     A empresa (nome),  CNPJ nº_______________________., declara, sob as penas da lei, 

que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 

realização de qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei. 

 

 

 
Data e local 
 
_____________________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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  (papel timbrado da empresa) 

 

[IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 

constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante/Consórcio]), para fins do 
disposto no item 17.1 do Edital [COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL], declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO] quanto a participar ou não da referida 
licitação;  

 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITAÇÃO] antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante de [ÓRGÃO LICITANTE] antes da abertura oficial das 
propostas; e  

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.   
 

Local e data 
 

                                ________________________________________________________________ 

 ([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram o ESTADO DE MINAS 
GERAIS, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, órgão gestor 
do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.715.516/0001-88, 
com sede na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Prefeito Américo 
Gianetti  s/nº,  Serra Verde – BH/MG - Ed. Minas,  13º Andar , CEP 31.630-900, representada 
por seu Secretário, Sr  xxxxxxxxxxx, Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx e CPF nº 
xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, adiante denominada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxx, com 
sede na xxxxxxxxxx nº xxx – xxxxxx , neste ato representada por xxxxxxxxxxxxx, Carteira de 
Identidade nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxx , acordam, nos termos do Pregão Eletrônico 
nº 299/2013 presente contrato que se regerá em consonância com a Lei nº 8.666 de 
21.06.93, Lei nº 10.520 de 17.07.02, Lei Estadual nº 14.167 de 10.01.02, Decreto Estadual nº 
44.786 de 18.04.08, Decreto Estadual nº 44.431, de 29.12.06, Lei Complementar nº 123, de 
14.12.06, Decreto Estadual nº 44.710 de 30.01.08, e suas alterações; com as normas e 
condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e, de acordo com as condições e 
cláusulas seguintes: 

 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
a) O presente contrato originou-se da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 299/2013 - processo 
administrativo tem o nº 1321127-299/2013 
b) Prazo do contrato: 06 meses 
c) Resultado homologado em     /     /           e publicado Diário Oficial do Estado -  “Minas Gerais” em    /    / 
d) Valor total estimado do contrato: R$ xxxxxx (xxxxxx) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Prestação de Serviços de curso de capacitação dos profissionais das áreas de saúde e de tecnologia da 
informação visando a implantação de Serviço de Telemonitoramento de Unidades de Terapia Intensiva 
Neonatais no Estado de Minas Gerais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - Na execução dos serviços, a CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e especificações 
vigentes, observando os procedimentos técnicos mais acurados. 
2.2 - A licitação que deu origem a este contrato, foi executada pelo tipo menor preço, conforme disposto no art. 

45, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, bem como pela Lei 10.520/2002. 
2.3 - Os serviços a serem executados, bem como suas especificações e detalhamento, constam do Termo de 
Referência, que é parte integrante do presente Contrato. 
2.4 - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de estabelecer normas e instruções complementares visando à 
perfeita execução dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
2.5 – O objeto deste contrato será recebido em caráter provisório por servidor credenciado pela 
CONTRATANTE, o qual rejeitará, no todo ou em parte, caso esteja em desacordo com este instrumento, 
apresentar vícios, defeitos ou imperfeições. 
2.5.1 – O servidor credenciado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
2.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
do objeto até o limite legal. 
2.7 - Qualquer alteração no objeto deste Contrato, quer seja reduzindo ou aumentando, será formalizada 
mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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3.1 - O prazo contratual é de 06 (seis meses), podendo ser prorrogado por Termos Aditivo em conformidade 
com o inciso II do art. 57 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1 - O valor total deste contrato é de R$ xxxx (xxxx). 
4.2 – Este valor corresponde ao valor final ou à respectiva proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 
documento que é parte integrante deste instrumento para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas e obrigações oriundas do presente contrato estão previstas no orçamento vigente. 
4291.10.121.239.4243.0001-339039-37.1 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO PREÇO 
6.1 - Os preços têm por base o lance apresentado pela CONTRATADA na forma do item 4.2 deste instrumento. 
6.2 - O preço ajustado é final e definitivo, estando inclusos todos os encargos e tributos que a CONTRATADA 
experimentará no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.2.1 – O preço ora contratado será considerado suficiente para cobrir as etapas deste contrato.      
6.3 - O preço do presente contrato poderá ser ALTERADO, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
com o objetivo de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e 
condições da proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como no atendimento às necessidades da 
Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 - O setor competente para solicitar e conferir é aquele indicado no Anexo I. 
7.2 - No caso de defeitos ou imperfeições nos serviços, os mesmos serão recusados, cabendo à CONTRATADA 
refaze-los, no prazo determinado pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 
previstas neste instrumento. 
7.3 - Se encontradas irregularidades, será fixado o prazo de 03 (três) dias para a CONTRATADA promover as 
correções necessárias, sob pena de os serviços serem recusados e interrompidos, nas condições do momento. 
7.4 - Na hipótese de irregularidades, o recebimento somente se procederá após as correções promovidas pela 
CONTRATADA e após a reverificação realizada pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento somente será efetuado de acordo com prazo e forma especificado.  
8.2 – Havendo necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos para pagamento serão 
suspensos e, considerado a execução em atraso, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação de multa e outras 
sanções estabelecidas.  
8.3 - O pagamento será efetuado pela Superintendência de Planejamento e Finanças - Diretoria de Gestão 
Financeira da CONTRATANTE, através do SIAF, em um prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação das Faturas / Notas Fiscais. 
8.4 - As Faturas / Notas Fiscais acompanhadas das respectivas AF’s e devidamente atestadas, serão enviadas à 
Gerência de Compras para conformidade, e, posteriormente encaminhadas à Superintendência de Planejamento 
e Finanças, desde que a contratada apresente também os seguintes documentos: 
a) Certificação do recebimento definitivo especificado na Nota Fiscal/Fatura. 
b) Nota fiscal/Fatura (1ª e 2ª vias devidamente certificadas); 
c) Comprovante da garantia, quando prestada. 
8.5 - O pagamento não será devido até que a CONTRATADA apresente os documentos especificados no 
subitem anterior.  
8.6 - O pagamento será efetuado por meio de depósito, em nome da CONTRATADA, conforme dados por ela 
indicados na Nota Fiscal/Fatura. 
8.7 – Em caso de providências complementares por parte da CONTRATADA, não incidirá atualização financeira 
no pagamento devido. 
8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o valor 
devido incidirá correção monetária com base na variação do IPCA, “pro rata die”, desde a data prevista para o 
pagamento de cada parcela até data do efetivo pagamento, se inexistir qualquer irregularidade nos documentos 
citados no subitem 8.4. Caso contrário, será considerada a data em que os documentos forem regularizados. 
8.9 - Após a recepção dos documentos de cobrança, estes estarão sujeitos, ainda, à aprovação pela 
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CONTRATANTE. 
8.10 - Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos apresentados, incluindo as Notas 
Fiscais/Faturas, a CONTRATANTE notificará por escrito a CONTRATADA para que sejam procedidas as 
devidas correções. 
8.10.1 - Ocorrendo alguma irregularidade, conforme acima citado, a contagem do prazo de pagamento será 
suspensa, prosseguindo quando do recebimento, no protocolo da CONTRATADA, dos documentos exigidos, já 
corrigidos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
9.1 - Cabe à CONTRATADA, além das demais obrigações previstas neste instrumento e de outras decorrentes 
da natureza do ajuste: 
a) Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel cumprimento das 
condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento. 
b) Não ceder ou transferir a terceiros o objeto deste contrato, no todo ou em parte, sem prévio e expresso 
consentimento por escrito da CONTRATANTE, e obrigando-se a comunicar imediatamente à CONTRATANTE, 
qualquer alteração que ocorrer em seu contrato social.  
c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais ou pessoais, 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pela própria CONTRATADA, por seus prepostos ou empregados.  
d) Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal necessário à execução dos serviços; 
e) Responder pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de 
acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 
f) Garantir a boa qualidade dos serviços prestados; 
g) Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou indiretamente sobre os 
serviços que constituem objeto deste contrato, correndo à conta exclusivamente da CONTRATADA, os 
processos que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo-se ela, outrossim, ainda que demandada 
administrativa ou judicialmente, de cobrar da CONTRATANTE, qualquer tributo, ainda que suscetível de 
translação; 
h) Recolher no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que forem impostas pela 
CONTRATANTE e que não puderem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto neste 
instrumento; 
i) Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pela CONTRATANTE em caso de ser esta acionada judicialmente; 
j) Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de execução constantes do Termo de Referência 
k) Apresentar Certidão Negativa de Débito perante INSS e FGTS, por ocasião da emissão das faturas relativas 
ao contrato, quando necessário. 
l) Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 
de licitação. 
 
9.2 - Cabe à CONTRATANTE 
a) Notificar a CONTRATADA, quando da ocorrência de qualquer irregularidade, fixando-lhe prazo para saná-las. 
b) Manter um representante ou comissão especialmente designada para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato.  
c) Efetuar o pagamento do preço, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no ato convocatório e seus 
anexos. 
d) Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, os servidores autorizados a requisitar e 
fiscalizar os serviços. 
e) Fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços; 
f) Permitir o acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços; 
g) Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções e/ou procedimentos 
a serem adotados em relação aos serviços contratados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 
10.1 - Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de qualquer tributo existente à data da 
assinatura do Contrato, e cuja incidência decorra, direta ou indiretamente, do negócio jurídico formulado, bem 
como de todas as licenças, impostos e taxas ou quaisquer formalidades outras que forem exigidas pelos 
poderes públicos, assim como encargos das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, seguros 
contra acidentes, etc., relativos aos trabalhos contratados. 
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10.2 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos indicados no item anterior desta 
Cláusula, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir sua regularização. 
10.3 - Em caso de alterações, a partir da data da apresentação da proposta, das alíquotas dos tributos referidos 
nesta Cláusula ou instituição de novos tributos ou encargos de natureza fiscal e/ou parafiscal que venham a 
incidir diretamente nos preços dos serviços objeto deste Contrato, estes serão alterados na medida em que 
forem afetados por tais incidências, desde que comprovado, por meio de documento hábil, por parte da 
CONTRATADA, tão logo sejam oficialmente publicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
11.1 - São prerrogativas da CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58, 65 e 80 da Lei nº 8.666/93, 
e em especial as seguintes: 
a) Modificar unilateralmente este instrumento, para melhor adequação às finalidades de interesse público, nas 
hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados todos os direitos da 
CONTRATADA. 
b) Fiscalizar a execução do presente contrato, e exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as 
fases do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 
12.2 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
12.3 - Multa, nos seguintes percentuais: 
a) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for de até 10 (dez) dias; 
b) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 10 (dez) 
dias ou até 20 (vinte) dias; 
c) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 20 (vinte) 
dias ou até 30 (trinta) dias; 
d) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 (trinta) dias ou até 
45(quarenta e cinco) dias; 
e) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias ou até 60(sessenta) dias; 
f) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 (sessenta) dias. 
12.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Estadual. 
12.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
12.6 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATANTE por perdas e danos. 
12.7 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
12.8 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
12.9 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código Civil 
Brasileiro. 
12.9.1 - As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou 
parcial das obrigações assumidas. 
12.9.2 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da notificação; podendo ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 
pagamento, ou cobrado judicialmente, quando conveniente. 
12.10 - A CONTRATANTE é competente para aplicar as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 
12.11 – Havendo concordância e a critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega for devidamente justificado. 
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12.11.1 - O novo prazo estabelecido será improrrogável visando à completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
O Contratado deverá entregar a garantia de execução no prazo de xxx (xxx) dias, contados a partir do 
recebimento da Notificação de Adjudicação do Contrato, nas seguintes condições: 
13.1. A Garantia de Execução deverá ser equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato adjudicado, 
conforme previsão no § 1o do art. 56 da Lei 8.666/93. 
 13.2. O valor da Garantia de Execução deverá ser pago ao Contratante em indenização por perdas e danos que 
resultarem do descumprimento pelo Contratado de suas obrigações contratuais.  
13.3. A Garantia de Execução deverá ser prestada em uma das formas: 

a) cheque administrativo; 
b) seguro-garantia emitido por Seguradora aceitável pelo Contratante, nesse caso o valor da 

Garantia de Execução não será inferior a 30% do valor do contrato. 
c) fiança bancária. 

13.4. Na hipótese em que for exigida a prestação de garantia, desde sua efetivação, a Administração, fica 
autorizada a reter provisoriamente a garantia prestada que só será liberada ou restituída após a execução total 
do contrato. 
13.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou através de cobrança judicial. Havendo ainda saldo em prol da Administração, em 05 (cinco) dias, contados da 
notificação, o contratado deverá providenciar o seu pagamento, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado 
e posterior cobrança judicial.   
13.6. Não havendo diferença em prol da Administração ou não havendo qualquer valor a ser liquidado; a 
garantia será restituída no prazo legal.    
13.7. No caso de não se haver prestado a garantia as multas e outras sanções de natureza pecuniária 
resultantes dos processos administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco e posterior cobrança judicial. 
13.8. A Garantia de Execução deverá permanecer válida, no mínimo, até 30 (trinta) dias além do prazo de 
vigência do Contrato, estando denominada na moeda em que o valor do Contrato for expresso, ou em outra 
moeda livremente conversível e aceitável pelo Contratante. 
13.9. A Garantia de Execução será liberada e restituída pelo comprador à empresa adjudicatária no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, do efetivo cumprimento das obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1 - Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista 
nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 
14.2 - Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE, autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados os créditos a que aquela tenha direito. 
14.3 - A rescisão do contrato por ato unilateral do CONTRATANTE, a autoriza valer-se das prerrogativas 
inerentes, sem prejuízo da aplicação de qualquer sanção contratual e/ou legal. 
14.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
14.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente. 
14.6 – Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante o 
INSS e FGTS. 
14.7 - A rescisão de que trata esta cláusula acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato: 
a) execução da garantia, quando prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidas; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados. 
14.8 - É permitido à CONTRATANTE, no caso de recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, 
manter o Contrato. 
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14.9 - A rescisão deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se a 
CONTRATADA não der causa a ela. 
14.10 - Se a CONTRATADA der causa à rescisão será o contrato rescindido, após processo administrativo 
garantida a ampla defesa, mediante publicação no Diário Oficial do Estado – “Minas Gerais” e correspondência a 
ela encaminhada. 
14.11 - Ocorrendo a rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor dos serviços de entrega executados até 
essa data, descontando-se da importância a que tiver direito o valor correspondente às multas porventura 
devidas pela rescisão. 
14.12 - Na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, esta perderá a garantia contratual,  
independentemente de responder por perdas e danos que resultarem da infração contratual, inexecução ou 
execução inadequada do objeto do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO. 
15.1 - Sem que haja a anuência da CONTRATANTE é vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar, 
total ou parcialmente, o objeto deste pregão. 
15.2 – Caso a subcontratação esteja permitida, o Contratado deverá notificar o Contratante por escrito de todos 
os subcontratos celebrados no âmbito do Contrato quando não especificadas na licitação. Essa notificação, na 
proposta original ou posterior não eximirá o Contratado de suas obrigações, deveres, responsabilidades ou 
obrigações nos termos do Contrato. 
15.3 – Os subcontratos devem cumprir as disposições das Cláusulas deste contrato, no que couber.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANEXOS 
16.1- Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os anexos seguintes: 
Anexo I – Projeto Básico; 
Anexo II – Proposta Comercial 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
17.1 - Fica estabelecido que quaisquer avisos ou comunicações entre as partes contratantes serão por escrito e 
dirigidas aos seguintes endereços: 
 
CONTRATANTE  
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - Rodovia Prefeito Américo Gianetti  s/nº,  
 Serra Verde – BH/MG - Ed. Minas,  13º Andar , CEP 31.630-900 
 
CONTRATADA 
(Inserir dados da CONTRATADA) 
 
17.2 - Qualquer mudança ou alteração de endereço deverá ser comunicada imediatamente à outra parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FISCAL 
18.1 – Em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei nº 8666/93, fica designado como fiscal do contrato o 
servidora Nara Lucia Carvalho da Silva – MASP 1089750. 
18.2 - As deliberações do fiscal acima designado são suficientes para o cumprimento das obrigações dos 
cronogramas físico e financeiro do contrato.  
18.3 – Ao fiscal competirá dirimir as dúvidas e informar quaisquer irregularidades levantadas durante a execução 
do contrato, bem como acompanhar a sua execução. 
18.4 – A CONTRATADA designará um responsável no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do 
presente contrato, cujo conhecimento da designação se fará mediante correspondência; sendo, igualmente, 
suas deliberações suficientes para o acompanhamento e adimplemento das obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DE SOLIDARIEDADE PASSIVA 
 
19.1 - A Contratada se declara responsável pelos serviços de empresa por ela, subcontratada, para execução, 
no todo ou em parte, do pactuado neste contrato. Deverá ser observada, neste caso a autorização prévia, 
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tratada na Cláusula Décima Quarta. 
19.2 – Se o Contratado for um consórcio ou associação, todas as partes serão solidariamente responsáveis em 
relação ao Contratado para o cumprimento das disposições do contrato e designará uma parte para atuar como 
um representante com autoridade para assumir obrigações em nome do consórcio ou associação. A composição 
ou constituição do consórcio ou associação não pode ser alterada sem o prévio consentimento do Contratante. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ELEGIBILIDADE 
 
20.1-O Contratado e seus Subcontratados devem ter a nacionalidade de um país elegível pelo BIRD. Um 
Contratado ou subcontratado deve ser considerado como tendo a nacionalidade de um país, se for um cidadão 
constituído, reconhecido ou registrado, em conformidade com as disposições legais desse país. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
21.1. O Contratante e o Contratado deverão manter a confidencialidade e não poderão, sem o consentimento 
escrito da outra parte do presente Contrato, divulgar a terceiros, quaisquer documentos, dados ou outras 
informações prestadas diretamente ou indiretamente, pelas partes do contrato, quer essa informação tenha sido 
fornecida antes, durante ou após a conclusão ou rescisão do contrato. Não obstante o acima, o Contratado pode 
entregar a seus Subcontratados tais documentos, dados e outras informações que receber do Contratante, na 
medida exigida para o subcontratante para realizar seu trabalho no âmbito do contrato, hipótese em que o 
Contratado deverá obter do subcontratado o compromisso de confidencialidade semelhante à imposta ao 
Contratante. 
21.2 -O Contratante não deverá utilizar tais documentos, dados e outras informações recebidas do Contratado 
para fins alheios ao Contrato. Do mesmo modo, o Contratado não deverá utilizar tais documentos, dados e 
outras informações recebidas do Contratante para qualquer outra finalidade que não seja a execução do 
Contrato. 
21.3 -As obrigações das partes previstas nas Sub-Cláusulas 9.1 e 9.2 acima, não se aplicam às informações 
que: 

a) o Contratante ou Contratado necessite compartilhar com o Banco ou outras instituições que participam 
no financiamento do Contrato;  

b) quando entrar no domínio público, sem culpa das partes; 
c) por pertencer à parte, no momento da divulgação e que não foi previamente obtida, direta ou 

indiretamente pela outra parte, ou 
d) tornar-se legalmente disponível para a parte ou para um terceiro que não tem nenhuma obrigação de 

confidencialidade. 
21.4 - O disposto acima não modificará de maneira alguma qualquer compromisso de confidencialidade 
assumidos por qualquer uma das partes antes da data de assinatura do contrato em relação à sua execução ou 
a qualquer parte dele. 
21.5 -As disposições desta Cláusula permanecerão válidas após a conclusão ou encerramento, por qualquer 
motivo, do Contrato. 
 
CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
22.1 - A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando 
sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas BIRD, conforme indicado a seguir:  
22.1.1 - A CONTRATADA deve permitir que o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 
BIRD inspecione suas contas, registros e quaisquer outros documentos relativos a apresentação de ofertas e 
cumprimento do contrato e submetê-los a uma auditoria por auditores designados pelo Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. Para isso, a CONTRATADA deverá:  

I. manter todos os documentos e registros referentes ao projeto financiado pelo Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD por um período de três (3) anos após a conclusão dos 
trabalhos contemplados no respectivo contrato;  

II. entregar todo documento necessário para a investigação de alegações de fraude ou corrupção e 
colocar os funcionários ou agentes que tenham conhecimento do projeto financiado pelo Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD à disposição para responder a 
indagações provenientes do pessoal BIRD ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor 
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apropriadamente designado para a revisão ou auditoria dos documentos. Caso a CONTRATADA 
não cumprir a exigência BIRD, ou de qualquer maneira crie obstáculos para a revisão do assunto por 
parte BIRD, O Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, inteiramente a 
sua descrição, poderá tomar medidas apropriadas contra ela.  

22.2 - Se, de acordo com o procedimento administrativo do BIRD, ficar comprovado que um funcionário da 
CONTRATADA ou quem atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD poderá declarar inelegíveis a CONTRATADA e/ou seus funcionários 
diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou permanentemente, para participar de futuras 
Licitações ou Contratos financiados com recursos do BIRD.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 - Este instrumento e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 
mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
23.2 - A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação. 
23.3 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do art. 54 c/c inciso XII, e art. 55, ambos da Lei nº 8.666/93. 
23.4 - O presente instrumento de contrato, nos termos da Lei Complementar nº 102/2008, será, 
obrigatoriamente, encaminhado ao Tribunal de Contas Estado de Minas Gerais para registro e exame de 
legalidade das despesas dele decorrentes. 
23.5 - A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado – “Minas 
Gerais”. 
23.6 – Na utilização de recursos federais, desde já, fica ciente a CONTRATADA quanto ao livre acesso a todos 
os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Contrato por servidores do sistema 
interno e externo (auditoria, controladoria), ou autoridade delegada, a qualquer tempo e lugar quando em missão 
de fiscalização ou auditoria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
 
24.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte / MG, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 
ou pendências oriundas do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, constante de 03 vias de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Belo Horizonte, xx de xx de 20xx. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS 
 
__________________________________________ 

xxxxxx 
CONTRATADA: xxxxxx. 
______________________________________ 
xxxxxx. 
 
FISCAL DO CONTRATO: __________________________________________ 
xxxxxx. 
MASP xxxxxx. 
 
TESTEMUNHAS: 
1)_________________________________         2) ____________________________ 
C.I. nº  CPF         CI nº CPF        
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ANEXO V 

TERMO DE ENCERRAMENTO  
(Este documento será expedido ao final da prestação do serviço se, somente se, não houver nenhuma 

pendência administrativa ou situação impeditiva) 

CONTRATO: xxxx  
 

CONTRATO FIRMADO EM: 
xxxx 

 

CONTRATO ENCERRADO EM: 
xxxx 

 

CONTRATANTE:  Secretaria de Estado de Saude de Minas Gerais  

 

CONTRATADA: xxxx 
 
 

 

OBJETO DO CONTRATO: xxxx 
 
 

 

DECLARAÇÃO: 
 
Declaramos que os serviços, objeto do contrato acima identificado foram prestados conforme as 

especificações e procedimentos pactuados, razão pela qual expedimos o presente Termo. 

Fiscal do Contrato: xxxx 
 
 
 

 

MÚTUA  QUITAÇÃO: 
 
Em conseqüência do encerramento do contrato nº  xxxx    que se formaliza pelo presente Termo, a SES/MG e 

a CONTRATADA, dão-se, na melhor forma de direito, a mais ampla, geral, rasa e mútua quitação, para nada 

mais reclamarem, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele, por si ou seus sucessores. 

As partes assinam o presente Termo de Encerramento, com mútua quitação, na presença das testemunhas. 

Belo Horizonte,   xxxx de xxxx  de xxxx. 
 
  
Representantes legais: 
 
 
               ----------------------------                                                                        --------------------------- 
                    SES/MG                                                                                           CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
                 -------------------------                                                                         ----------------------------- 
                      CPF Nº                                                                                              CPF Nº  
 

 


